
Anápolis, 2 a 8 de agosto de 20084 / ENTREVISTA JORNAL DO ESTADO

  
SANDRA MARA GARBELINI - Promotora de Justiça

Marcos Vieira

A 
promotora de Justiça Sandra Mara 
Garbelini requisitou recentemente ao 
departamento de Fiscalização e Postu-
ra da prefeitura providências imediatas 

com relação ao controle da poluição visual da ci-
dade. O Ministério Público quer a retirada de to-
das as placas de publicidade instaladas em área 
pública, principalmente nos canteiros centrais 
da Avenida Brasil. O trabalho é de responsabili-
dade da Postura, que tem dois meses para notifi-
car os proprietários da publicidade e determinar 
a retirada. De acordo com a promotora, o pedido 

nada mais é do que o cumprimento da legislação 
municipal. “Porque se continuar dessa maneira, 
todo cidadão particular vai se sentir no direito 
de fincar sua propaganda no bem público”. San-
dra Mara Garbelini fala também sobre poluição 
sonora e o pedido de retirada de quiosques nos 
canteiros da Praça Oeste. “Praças ao ar livre são 
consideradas patrimônios culturais”, ressalta a 
promotora. Segundo ela, a prefeitura tem todo o 
direito de retirar uma banca de revistas ou um 
pit dog, mesmo que o dono do comércio esteja 
instalado no bem público há 30 anos. “São au-
torizações precárias”. Leia  a seguir os melhores 
momentos da entrevista.

[

Chama-se autorização precária. 
A pessoa pensa que tem o direito 
porque está instalada no local há 
30 anos, mas a prefeitura pode 
determinar a retirada a qualquer 
momento. É o interesse de 300 mil 
pessoas e não pode 
haver privilégios

[

“Banca em praça não 
é um direito eterno”
Que tipo de publici-

dade deve ser retirada 
das ruas?
Na verdade o que o Mi-

nistério Público pede é o 
cumprimento da legislação 
municipal, do Código Mu-
nicipal do Meio Ambiente, 
da Lei 2.666/99. Essa lei diz 
que no controle da polui-
ção visual, se estabelece 
que o assentamento físico 
de veículos de divulgação 
nos logradouros públicos 
– canteiros ou ruas – só será 
permitido nas seguintes 
condições: quando contiver 
anúncio institucional ou for 
anúncio orientador. A mes-
ma lei diz o que isso – ela diz 
que anúncio institucional 
transmite informações do 
poder público, organismos 
culturais e entidades repre-
sentativas da sociedade civil 
sem finalidade comercial. 
Então é a prefeitura infor-
mando algo, a Secretaria de 
Cultura ou uma entidade 
beneficente. E o orientador 
transmite mensagens de 
orientação, como tráfego 
ou de alerta. Fora esses dois 
casos, não se podem utilizar 
um logradouro público para 
propaganda comercial.

Um exemplo seriam 
essas placas nos cantei-
ros centrais?
Isso, porque estão em lo-

gradouros públicos. O que 
chamou a atenção do Minis-
tério Público, primeiramen-
te, foi os inúmeros luminosos 
e informativos na Avenida 
Brasil. Isso tudo atrapalha 
o tráfego, além da poluição 
visual. Porque se continuar 
dessa maneira, todo cidadão 
particular vai se sentir no 
direito de fincar sua propa-
ganda no bem público.

Alguma orientação 
em relação aos outdo-
ors?
Essa lei específica não 

trata de outdoors, inclusive 
é uma reclamação do geren-
te de Postura [Josafá Cândi-
do]. Nós não temos uma lei 
municipal que regulamenta 
os outdoors. O que tem que 
deixar bem claro é que a 
proibição é em logradouro 
público. Espaço particular, a 
princípio, pode. Então den-
tro de uma residência, den-
tro de um estabelecimento 
comercial, a lei não proíbe. 
Em São Paulo foi proibido 
tudo, público e particular. 
Isso ocorreu porque se che-
gou a um grau muito alto de 
poluição visual. Aqui o que 
o Ministério Público exige 
é o que a lei municipal de-
termina. Portanto, em área 
privada não há problema.

O Ministério Público 

solicitou que o departa-
mento de Fiscalização 
e Postura da prefeitura 
retirasse essas placas. A 
senhora conhece as di-
ficuldades do órgão, que 
não possui fiscais para 
cobrir toda a cidade?
Tanto temos conheci-

mento e consciência que de-
mos um prazo de dois meses 
para que a Postura tome 
providências. Localizamos 
pontos que inclusive não 
possuem sequer autorização 
– é a maioria dos casos.

Placas da prefeitura 
em rotatórias são per-
mitidas?
Essas entram nos as-

suntos institucionais, es-
sas podem. São as que a lei 
descreve como placas que 
transmitem informações.

Antes de vencer esse 
prazo de dois meses, os 
donos das placas serão 
notificados?
Esse procedimento fica a 

cargo da Postura. É o órgão 
que irá notificar e localizar. 
Ela tem esse poder. O que 
nós cobramos da Postura é o 
cumprimento da lei. 

O Ministério Públi-
co solicitou também a 
retirada de quiosques 
em praças?
Sim. Existe um proce-

dimento aqui. Existem al-
guns quiosques instalados 
na Praça Oeste, no canteiro 
central, construídos recente-

desde que não se prejudique o 
bem público.

A senhora tem se 
preocupado com o pro-
blema da poluição so-
nora?
Muito. Nós temos um in-

quérito aqui que estabelece 
um convênio entre a Postura 
e a Polícia Militar. A PM dá 
apoio aos fiscais de Postu-
ra, em um acordo articula-
do pelo Ministério Público 
ainda no tempo do doutor 
Marcelo Celestino. A Postura 
lavra o auto de infração e os 
policiais apreendem o veícu-
lo em casos de som automo-
tivo. Uma conquista recente 
que tivemos foi a Delegacia 
do Meio Ambiente, para onde 
são direcionados esses casos.

Como é trabalhar 
em um município onde 
o Código de Posturas 
tem 40 anos?
É complicado. Temos pro-

vocado a sociedade e os novos 
vereadores que serão eleitos. 
É inadmissível que um mu-
nicípio do porte de Anápolis 
tenha um Código de Posturas 
tão defasado, porque é um 
instrumento importantís-
simo para regular o sossego 
público. É uma cobrança que 
a sociedade precisa fazer aos 
vereadores e ao prefeito.

Qual o tipo de recla-
mação mais comum na 
área do meio ambiente 
que o Ministério Públi-
co recebe?

mente. Nós estamos pleite-
ando a retirada, assim como 
a Praça Bom Jesus. Estamos 
conversando com a Postura 
para a retirada. 

Temos praças onde 
foram instalados quios-
ques padronizados. Es-
ses podem?
Na verdade esse é um 

poder que a administração 
pública tem, ela tem o poder 
de autorizar. Mas as normas 
urbanísticas estão cada vez 
mais exigentes com o Esta-
tuto das Cidades, de 2001 – 
que é uma lei federal – e com 
o Plano Diretor. Os dois con-
sideram praças ao ar livre 
como patrimônios culturais. 
Sendo patrimônio, a lei pro-
tege contra a instalação de 
comércios, instalação de ca-
melodromos, para que haja 
ali um lazer para a socieda-
de. A finalidade da lei é essa 
e ela está sendo mais rígida. 
Mas é um poder [de auto-

rizar] que a administração 
dispõe. Ela pode determinar 
a retirada do quiosque em 
qualquer momento. 

Não importa o tem-
po que a pessoa esteja 
instalada no local?
É importante que todos 

saibam disso: as pessoas 
pensam que tem o direito de 
instalar uma banca de re-
vistas ou pit dog e o direito é 
eterno. A lei protege a admi-
nistração pública para pre-
servar um interesse público. 
Então a qualquer momento 
a prefeitura pode determi-
nar a retirada daquela pes-
soa a qualquer momento. 
Chama-se autorização pre-
cária, é algo temporário. A 
pessoa pensa que tem o di-
reito porque está instalada 
no local há 30 anos, mas a 
prefeitura pode determinar 
a retirada. É o interesse de 
300 mil pessoas e não pode 
haver privilégios.

Bandeira de candi-
datos em cruzamentos 
é poluição visual?
Existe um conflito entre a 

liberdade na campanha elei-
toral e o Código de Posturas. 
Se a pessoa está portando a 
bandeira, é um direito dela se 
manifestar. Mas se a bandeira 
for fincada num cruzamento 
ou num bem público, aí não 
pode. Essa é uma matéria 
mais atenta aos promotores 
eleitorais e não sei o que foi 
acordado, mas existe a liber-
dade de propaganda eleitoral, 

Temos variadas denún-
cias. Perturbação do sosse-
go é uma. As erosões é uma 
questão muito grave. Hoje 
existem problemas em vá-
rios locais, o revelo de Aná-
polis propícia isso, além 
da falta de galeria pluvial. 
Também recebemos denún-
cias de derrubadas de árvo-
res e ocupação de áreas pró-
ximas aos córregos. 

O prefeito Pedro 
Sahium prometeu, mas 
ainda não enviou à Câ-
mara Municipal, projeto 
de lei criando a Secreta-
ria de Meio Ambiente. 
Não ter essa pasta no 
município também é 
um empecilho?
Sem dúvidas. Inclusive 

a previsão de status de Se-
cretaria de Meio Ambiente 
está no Código Municipal. 
O prefeito fez um compro-
misso público com a pro-
motoria no dia 5 de julho 
deste ano, Dia do Meio Am-
biente, de voltar ao status de 
Secretaria, com uma equipe 
adequada. Porque não bas-
ta voltar, se não tiver gente 
qualificada. Não ter a pasta 
prejudica muito.

Caso ele não cum-
pra o prometido, pode-
rá sofrer algum tipo de 
penalidade?
Nós vamos tomar pro-

vidências. Vamos exigir ex-
plicações, principalmente 
porque o compromisso foi 
assumido publicamente. 

“Porque se 
continuar como 
está agora, todo 
cidadão vai se 
sentir no direito 
de fincar sua 
propaganda no 
bem público. 
Demos dois 
meses para que 
a Postura tome 
providências”


